
 

 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

 

 

AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A.  

Companhia Aberta Categoria “B” – CVM n° 02339-6  

CNPJ nº 08.827.501/0001-58 

NIRE 35.300.435.613 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, Sala 1, Edifício Plaza São Lourenço, Jardim 

Paulistano, CEP 01.452-001 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo  

 

 

no valor total de 

R$ 684.984.000,00 

(seiscentos e oitenta e quatro milhões, novecentos e oitenta e quatro mil reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRAEGPDBS0H5 

 

A Oferta Pública foi registrada automaticamente perante CVM em 19 de março de 2025 

sob o nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/250 

 

AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A., acima qualificada (“Emissora”), em conjunto 

com o BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição 

de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade anônima com escritório à Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14º andar (parte), CEP 04538-133, na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o número 30.306.294/0002-26 (“Coordenador Líder”) e 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira integrante do sistema de distribuição 

de valores mobiliários e empresa pública, de natureza jurídica de direito privado, com sede da 

Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco A, Asa Sul, CEP 

70.092-900, por meio de sua Diretoria Executiva Rede de Atacado, situada na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 13º andar, CEP 01310-908, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04 (“Caixa” e, em conjunto com o Coordenador Líder, 

“Coordenadores”), vêm a público, por meio deste anúncio de encerramento (“Anúncio de 

Encerramento”), nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), comunicar o encerramento da oferta pública das 

Debêntures, sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise prévia da 

CVM, realizada nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “(a)” e do artigo 27, ambos da Resolução 

da CVM 160 (“Oferta Pública”), e sem análise prévia da Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). 



 

 

 

1. Dados do Valor Mobiliário 

No âmbito da Oferta Pública, foram subscritas e integralizadas 684.984 (seiscentas e oitenta e 

quatro mil, novecentas e oitenta e quatro) debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, em série única, com garantia fidejussória adicional, da 21ª (vigésima 

primeira) emissão da Emissora (“Debêntures”), todas nominativas e escriturais, sem emissão de 

cautelas ou certificados, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de 

emissão, qual seja, 13 de março de 2025, perfazendo o valor total de R$ 684.984.000,00 

(seiscentos e oitenta e quatro milhões, novecentos e oitenta e quatro mil reais), conforme previsto 

no “Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de 

Distribuição, da Aegea Saneamento Participações S.A.”, celebrado em 07 de março de 2025, 

entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 

201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-9, na qualidade de 

representante dos debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 18 de março de 

2025 (“Escritura de Emissão”). 

2. Agente de Liquidação e Escriturador  

A instituição contratada para prestação de serviços de escrituração é a Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no 

CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”).  

3. Registro da Oferta Pública na CVM 

A Oferta Pública foi registrada automaticamente perante a CVM em 19 de março de 2025 sob o 

nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/250. 

 

4. Dados Finais de Distribuição 

Os dados finais de distribuição da Oferta Pública estão indicados nos quadros abaixo, nos termos 

da Resolução CVM 160:  

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures subscrita 

e integralizada 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 0 0 



 

 

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures subscrita 

e integralizada 

Entidades de Previdência Privada 0 0 

Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 

2 684.984 

Instituições financeiras ligadas à Emissora e aos 

participantes do consórcio de distribuição 

0 0 

Demais Instituições Financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas à Emissora e 

aos participantes do consórcio 

0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, 

prepostos e demais pessoas ligadas à Emissora 

e aos participantes do consórcio 

0 0 

TOTAL 2 684.984 

 

Informações adicionais sobre a distribuição das Debêntures e sobre a Oferta Pública poderão 

ser obtidas com a Emissora, com os Coordenadores, com a CVM e/ou com a B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Balcão B3. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento, que não 

estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA PÚBLICA FOI REALIZADA SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA PÚBLICA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA.  

 

ADICIONALMENTE, AS DEBÊNTURES ESTÃO SUJEITAS À RESTRIÇÕES DE REVENDA, 

CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO 

DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

  

A data deste Anúncio de Encerramento é de 21 de março de 2025. 



 

 

 

  

 

 

Coordenadores: 
 
 

 

 

 

 

 


